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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 145/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor YARLLE ARAUJO DE SOUSA, CPF nº 
085.399.054-93, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 146/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ZANONE EMERSON EMILIANO 
OLIVEIRA, CPF nº 114.996.984-96, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 147/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor EDIVANDRO BARBOSA, CPF nº 
000.946.014-45, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 148/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA ANDRESSA EDWIGES MENDES 
SOUZA, CPF nº 085.282.874-83, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-
6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

março de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 149/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora VALDIANE MOREIRA MARTINS, CPF nº 
040.620.374-16, para exercer em Comissão o Cargo de GESTORA ESCOLAR III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo GE-3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gestora Escolar III, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

março de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 150/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANDREA NUNES DE SOUSA DIAS, CPF 
nº 021.111.514-24, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CP-
1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

março de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 151/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora IRONEIDE DA SILVA SANTOS, CPF nº 

886.185.284-04, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE III da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março de 2022. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 152/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOAO ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 
424.010.704-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março de 2022. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

março de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 010/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.  
 

DISPÕE SOBRE AS REGRAS DE 
DISTANCIAMENTO SOCIAL EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DO CORONAVIRUS, 
ADOTANDO AS REGRAS DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 42.306 DE 06 DE MARÇO DE 
2022, NO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARS-CoV-2 (COVID-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 
e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através 
da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pela COVID-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, 
que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 
 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n° 42.306 de 06 de março 
de 2022 estabeleceu novas medidas de prevenção e distanciamento social, até o dia 07 de 
abril de 2022. 

 
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 42.306 de 06 de março 

de 2022 estabeleceu medidas mais flexíveis, inclusive com a liberação do funcionamento 
de restaurantes, igrejas e academias com o percentual de 100% (cem por cento) da 
capacidade. 

 
CONSIDERANDO que o Estado da Paraíba possui, atualmente, uma 

cobertura vacinal de aproximadamente 83,49% (oitenta e três vírgula quarenta e nove por 
cento), referente à aplicação de primeiras doses e o percentual de cerca de 76,65% 
(cinquenta e cinco por cento) referente as segundas doses. 

 
CONSIDERANDO o Art. 30, I, da Constituição Federal, o Art. 11, I, 

da Constituição Estadual da Paraíba, bem como a Lei Orgânica do Município de 
Queimadas – PB, segundo os quais o Município é competente para legislar sobre assuntos 
de interesse local; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Ficam adotadas, no Município de Queimadas, todas as 
medidas de prevenção e distanciamento social, adotadas pelo Decreto Estadual n° 42.306 
de 06 de março de 2022, no período compreendido entre 08 de março de 2022 a 07 de 
abril de 2022. 

 
Art. 2º. Além das regras previstas no Decreto Estadual n° 42.306 de 

06 de março de 2022, ficam as instituições de ensino públicas e privadas do Município, 
autorizadas a funcionar de formal presencial com 100% (cem por cento) de sua capacidade 
de alunos por turma. 

 
Art. 3º. As instituições de ensino deverão assegurar o uso de máscaras 

por alunos e também entre professores e funcionários, disponibilização de álcool 70% e 
aferição da temperatura corporal, com uso de termômetros, no momento de acesso e saída 
das unidades educacionais.  

 
Art. 4º. Ficam desobrigados a comparecer presencialmente às escolas 

os estudantes cuja condição de saúde consubstanciar contraindicação, comprovada através 
de laudo médico, sendo que, para estes alunos será disponibilizado material pedagógico 
impresso suplementar. 

 
Parágrafo Único. As instituições de ensino deverão seguir o 

protocolo de afastamento de professores, funcionários e alunos que apresentem sintomas, 
evitando a transmissão do coronavírus.  
 

Art. 5º. A Vigilância Sanitária do Município de Queimadas poderá 
realizar visitas aos estabelecimentos de ensino abrangidos por este Decreto para averiguar 
se estão sendo cumpridas as regras estabelecidas.  

 
Art. 6º. A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o 

estabelecimento de ensino infrator às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 
20 de agosto de 1977, além de interdição e proibição de funcionamento. 

 
Parágrafo único. Sem prejuízo das demais sanções civis e 

administrativas, a inobservância deste Decreto pode acarretar a incidência do crime de 
infração de medida sanitária preventiva de que trata o art. 268 do Código Penal ou de 
outros crimes previstos no Código Penal.  

 
Art. 7º - As permissões ou autorizações de funcionamento de que 

tratam este decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, 
a depender da atualização das estatísticas referentes à pandemia do coronavírus. 

 
Art. 8º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 08 de Março de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
=============================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 163, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 
 

CONCEDE REAJUSTE NO VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS- PARAÍBA, ATUALIZA O 
ANEXO III - TABELA I, O ANEXO V - TABELA II DA 
LEI MUNICIPAL Nº 221, DE 02 DE SETEMBRO DE 2010 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    
 

Art. 1º. Os valores dos vencimentos do anexo III - tabela I e do anexo V - 
tabela II da Lei nº 221, de 02 de setembro de 2010 passarão a vigorar de acordo com os 
valores constantes nos anexos desta lei, considerando a concessão de reajuste de 16% 
(dezesseis por cento) em relação aos valores constantes no anexo da Lei nº 653, de 27 de 
fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações do orçamento vigente. 
 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2022. 
 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 11 de março de 
2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
=============================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 11 DE MARÇOS DE 2022. 
 

QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
PLANO DE CARGOS E CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
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LEI Nº 221, DE 02 DE SETEMBRO DE 2010  
ANEXO III - ESTRUTURA DA CARREIRA e VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS 

EFETIVOS – TABELA I 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 11 de março de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 163, DE 11 DE MARÇOS DE 2022. 

 
QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
PLANO DE CARGOS E CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

 
LEI Nº 221, DE 02 DE SETEMBRO DE 2010  

ANEXO V - QUADRO SUPLEMENTAR DO MAGISTÉRIO - TABELA II 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 11 de março de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 716/2022, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE O ABONO SALARIAL DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PARA FINS DO CUMPRIMENTO DO MÍNIMO 
LEGAL DE 70% (SETENTA POR CENTO) DE 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 14.113, DE 25 DE 
DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Esta lei estabelece e regulamenta o pagamento de abono salarial aos 

profissionais da educação básica que estejam enquadrados, no dia 27 de dezembro de 
2021, dentre os que possam ser remunerados ordinariamente com recursos oriundos do 
FUNDEB 70%, com a finalidade excepcional e emergencial de cumprir o mínimo legal 
estabelecido para dispêndio dos referidos recursos com remuneração dos profissionais da 
educação básica. 

 

Parágrafo único – O abono de que trata esta lei será pago exclusivamente 
no ano de 2022, referindo-se ao ano-exercício 2021, e a concessão de novos abonos para 
os anos-exercícios seguintes dependerão de previsão legal específica. 

 
Art. 2º. Farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os servidores que no 

dia 27 de dezembro de 2021, estivessem enquadrados dentre os profissionais que 
pudessem ser remunerados com recursos do FUNDEB 70%, de acordo com o artigo 26, 
inciso II da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, cuja redação foi 
modificada pela Lei Federal nº. 14.276, de 27 de dezembro de 2021. 

 
Art. 3º. O abono de que trata esta lei será pago individualmente a cada 

servidor e o seu valor corresponderá à divisão, per capita, do saldo remanescente e 
consolidado nas contas correntes da Prefeitura de Queimadas correspondentes aos recursos 
do FUNDEB 70%, no dia 31 de dezembro de 2021, arrecadados pelo Município no ano-
exercício 2021, para fins de cumprimento da disposição do artigo 26, §2º da Lei Federal 
nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 
Parágrafo primeiro – Serão beneficiados nos termos desta lei, com o 

pagamento do abono salarial os membros do quadro de servidores efetivos, assim como os 
servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão e os profissionais contratados 
temporariamente, ainda que por excepcional interesse público. 

 
Parágrafo segundo – O saldo remanescente e consolidado nas contas 

correntes da Prefeitura de Queimadas – Paraíba, no ano-exercício 2021, assim 
considerando a razão de 70% (setenta por cento) do montante total de recursos do 
FUNDEB arrecadado pelo Município de Queimadas – PB e subtraídos os valores já 
dispendidos até o dia 30 de dezembro de 2021, perfaz o montante de R$ 5.457.500,00 
(cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 

 
Parágrafo terceiro – Considerando que, no dia 31 de dezembro de 2021, 

havia 740 (setecentos e quarenta) servidores e demais profissionais em efetivo exercício 
em seus cargos, o valor a ser rateado entre estes, individualmente, é de R$ 7.375,00 (sete 
mil, trezentos e setenta e cinco reais), a ser pago até o dia 31 de março de 2021. 

 
Art. 4º. Não farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os servidores 

que, embora tenham sido remunerados no mês de dezembro de 2021 com recursos do 
antigo FUNDEB 60%, não se enquadrem como profissionais da educação básica, 
conforme a dicção do artigo 26, inciso II da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 
2020, modificado pela Lei Federal nº. 14.276, de 27 de dezembro de 2021. 

 
Art. 5º. Não farão jus ao abono salarial de que trata esta lei os servidores 

que estivessem, no dia 31 de dezembro de 2021, no gozo de licenças de qualquer natureza, 
remuneradas ou não, em consonância com o art. 26, caput, da Lei Federal nº. 14.113, de 
25 de dezembro de 2020, exceptuados os afastamentos por motivo de doença ou por 
estado gravídico, nos termos da Lei Federal nº. 14.151, de 12 de maio de 2021. 

 
Art. 6º. As despesas decorrentes desta lei serão realizadas às expensas das 

dotações orçamentárias já previamente reservadas pela Lei Orçamentária Anual do ano-
exercício 2021. 

 
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos ao exercício contábil de 2021. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 11 de março de 

2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 717, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO 
SOCIAL ÀS ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE QUEIMADAS E DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas pela Constituição Federal 
e Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social às 

Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais de Queimadas e de Campina Grande, 
entidades civis sem fins lucrativos, reconhecidamente de utilidade pública, para prestar 
atendimento de saúde educacional especializado. 

Parágrafo Único – A subvenção social de que trata o “caput” deste artigo 
destinar-se-á, exclusivamente, para o pagamento de despesas com aluguel, água, energia 
elétrica, telefone, internet, materiais de consumo, pequenas reformas, manutenção e reparo 
de equipamentos diversos, serviços de assessoria administrativa, contábil e de informática, 
anuidade dos conselhos estaduais e federais, fornecedores de materiais médicos e 
hospitalares, medicamentos, soros, águas, enxovais, salário de funcionários, médicos, 
encargos sociais e serviços de terceiros pessoa jurídica. 

Art. 2º - Os repasses dos recursos financeiros de que trata o artigo anterior 
serão efetuados pela Prefeitura, através do Fundo Municipal de Saúde, em parcelas 
mensais, referentes aos meses do corrente exercício.  

Art. 3.º - A subvenção social de que trata esta Lei será regulada pelo que 
dispõem os seguintes artigos: art. 3º, IV, art. 30, VI e art. 31, II da Lei 13.019/14, incluído 
pela Lei 13.204/15; art. 195, § 3º, da Constituição Federal; art. 12, § 3º, I, art. 16 e seu 
parágrafo único; art. 17 da Lei Federal n.º 4.320/64 e art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Art. 4º - Não será concedida ou será paralisada a concessão de subvenção à 
entidade, se esta: 

I - Não comprovar, anualmente, o emprego da subvenção no atendimento das 
finalidades mencionadas no artigo 1º; 

II - Embaraçar a fiscalização da Prefeitura Municipal; 
III - Não tiver prestado contas à Prefeitura Municipal, da subvenção recebida 

no exercício anterior. 
Art. 5º - As Entidades beneficiadas obrigam-se a: 
I – Utilizar os recursos recebidos, exclusivamente, em caráter de reembolso 

ou de desembolso, em conformidade com o Plano de Trabalho estabelecido nos projetos a 
serem cofinanciados; 

II - Manter os recursos recebidos em conta bancária específica, permitindo 
débitos somente para pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho; 

III - Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou 
social, bem como com todos os ônus tributários e extraordinários, decorrentes da 
execução; 

IV - Encaminhar prestação de contas à Secretaria Municipal de Saúde – 
Fundo Municipal de Saúde, dos recursos recebidos mensalmente, em até 30 dias, a contar 
da data do repasse efetuado pela Prefeitura, exceto a última parcela, cujo prazo de entrega 
será determinado pelo Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 6° - Quando não cumprido o prazo estabelecido no artigo 5º, inciso IV, 
para a entrega da prestação de contas, os repasses referentes aos meses subsequentes serão 
suspensos, até o saneamento das pendências.  

Parágrafo Único - Sem a devida regularização, será exigido das entidades 
beneficiárias, se for o caso, a devolução do numerário, com os devidos acréscimos legais. 

Art. 7º - O processo de prestação de Contas deverá ser montado obedecendo à 
sequência cronológica dos documentos, e conter: 

I - Ofício de encaminhamento da prestação de contas endereçado ao senhor 
Prefeito Municipal; 

II - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas, com manifestação 
expressa do Conselho Fiscal da Entidade, sobre a exatidão da documentação 
comprovadora da despesa, devidamente assinado pelos membros do Conselho; 

III - Notas fiscais emitidas em nome da Entidade, com endereço completo e 
CNPJ, as quais não poderão conter rasuras ou emendas que prejudiquem a sua clareza ou 
legitimidade, devendo constar, no corpo das mesmas, a quantidade, o preço unitário, o 
preço total, a descrição dos produtos e o número da norma autorizadora do repasse e do 
órgão público concessor; 

IV - Cópias dos cheques emitidos nominalmente em favor dos favorecidos, ou 
comprovantes de transferência, no caso de desembolso; 

V - Extrato bancário referente à movimentação dos recursos repassados; 
VI - Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório; 
VII - Declaração de Utilidade Pública; 
VIII - Atestado de funcionamento da Entidade, emitido pelo Conselho 

Municipal de Saúde de Queimadas, referente ao exercício em que o numerário foi 
recebido. 

Art. 8º - Caso exista saldo de recursos recebidos que não tenha sido utilizado, 
ou que tenha sido solicitada a sua restituição, este deverá ser recolhido em nome da 
Prefeitura do Município de Queimadas/PB, à respectiva conta da Secretaria Municipal de 
Saúde - Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 9º - As despesas decorrentes da subvenção social onerarão as dotações 
aprovadas através da Lei Municipal nº 705, de 19 de outubro de 2021.  

Art. 10 - As subvenções sociais serão repassadas para a entidade, conforme 
tabela abaixo, devidamente consignada no Orçamento Municipal - Exercício de 2022: 

 

Entidade Valor anual Dotação orçamentária 

Associação de Pais e 
Amigos dos 

Excepcionais de 
Queimadas – APAE 

R$ 17.600,00 
(dezessete mil e 
seiscentos reais) 
 

02.070.10.242.1007.2039.15001002 
3350.00.3350.41.99 

Associação de Pais e 
Amigos dos 

Excepcionais de 
Campina Grande – 

APAE 

R$ 17.600,00 
(dezessete mil e 
seiscentos reais) 
 

02.070.10.242.1007.2039.15001002 
3350.00.3350.41.99 

 
Parágrafo Único – O repasse da subvenção de que trata esse artigo, deverá 

atender o Plano de Aplicação dos recursos financeiros e Cronograma de Desembolso, a ser 
apresentado pela entidade, devidamente apreciado e aprovado pelo Fundo Municipal de 
Saúde. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a partir de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, 11 de março de 2022. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito Municipal 
=============================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 153/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARINA BEZERRA RODRIGUES, CPF 

nº 148.001.434-62, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 15 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 154/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora RONIELE EPIFANIO MENDES, CPF nº 
094.382.064-26, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
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Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 155/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor FABLICIO BEZERRA GOMES, CPF nº 
016.613.514-33, do Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 16 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 164, DE 28 DE MARÇO DE 2022. 
 

REVISA O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO, 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 115/2007, NO 
QUE DIZ RESPEITO AO PARCELAMENTO DO USO E 
DE OCUPAÇÃO DO SOLO MUNICIPAL PARA 
AMPLIAR O ZONEAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO 
DE QUEIMADAS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - A presente Lei disciplina o parcelamento do solo regulando a 
redivisão do solo, objetivando o equilíbrio entre áreas públicas e privadas e seu 

adequado aproveitamento e planejamento urbanístico, de acordo com as diretrizes 
dispostas na Lei Municipal nº 115/2007- Plano Diretor do Município de Queimadas-PB. 

 
Art. 2º- Fica autorizada a revisão do parcelamento do solo do Municipio de 

Queimadas-PB, para acrescentar as áreas constantes nos memoriais descritivos dos 
Anexos da presente Lei ao zoneamento urbano do Município. 

 
§ 1º. As áreas serão definidas com base nas poligonais constantes nos 

memoriais descritivos, de acordo com as coordenadas especificadas, dispensando-se a 
descrição da poligonal pelas ruas. 

 
§ 2º. Todas as ruas, loteamentos e imóveis inseridos nas areas especificadas 

nos memoriais descritivos, dentro dos limites das poligonais, passarão a compor os 
bairros naqueles definidos.  

 
§ 3º. São objeto da presente Lei as áreas constantes dos anexos, com as 

seguintes descrições e localizações: 
 
I – A área de 4.745.901,00 m², com perímetro de 9.450,31 m, situada na 

zona Fazenda Velha; 
II - A área de 934.330,71 m², com perímetro de 4.469,08 m, situada na zona 

Castanho; e  
III - A área de 2.661.861,66 m², com perímetro de 8.999,88 m, situada na 

zona Pedra do Sino. 
 
Art. 3º- Foram utilizados como diretrizes para redivisão do solo, os 

parâmetros definidos no art. 99 do Capítulo XI- Da ocupação do Solo: 
 

I- Coeficiente de Aproveitamento; 
II- Taxa de Ocupação; 
III- Taxa de Permeabilidade do Solo; 
IV- Tamanho do lote; 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 28 de março de 

2022. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
=============================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO I 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO II 
 

 
=============================================================== 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO III 

 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 156/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA, 
CPF nº 031.650.934-58, do Cargo em Comissão de DIRETOR TECNICO da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 157/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor WAGNER MOREIRA DE ALMEIDA, mat. 

nº 614415-2, do Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SAUDE III da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 

março de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 011/2022 DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
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PRORROGA PARA 15 DE ABRIL DE 2022 A 
DATA DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA (IPTU), PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, COM O DESCONTO DE 
20% SOBRE OS RECOLHIMENTOS 
EFETUADOS EM QUOTA ÚNICA. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO 
DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I 
da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO o artigo 62, § 2º, da Lei Complementar nº 

139, de 27 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Código Tributário do Município 
de Queimadas, que autoriza o Chefe do Executivo Municipal a conceder desconto do 
imposto sobre a propriedade predial territorial e urbana, em caso de recolhimento em 
quota única até o vencimento da primeira parcela; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2022, o prazo para o 

recolhimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), 
incidentes sobre unidades edificadas ou não edificadas, em quota única, com o 
desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor original do imposto; 

 
Art. 2º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 31 de março de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

=============================================================== 
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PORTARIA Nº 007/2022 
 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora SUELY PEREIRA DA 

SILVA BARBOSA, mat. 020203-7, ocupante do cargo de ZELADORA, 
lotado na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de março de 2022, com 
fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos 
I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, gerando efeitos financeiros a partir 01 de março de 2022. 
. 

 
Queimadas-PB, 01 de março de 2022. 

 
 

. 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
======================================================= 
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PORTARIA Nº 008/2022 
 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 

Considerando que a concessão dos benefícios de 
aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 

 
 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA VERA DA 

SILVA GOMES, mat. 020179-0, ocupante do cargo de ZELADORA, lotado 
na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 01 de março de 2022, com 
fulcro no Art. 6º incisos I, II, III, e IV da EC Nº 41/2003 e o Art. 40, incisos 
I a IV da Lei Municipal Nº 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, gerando efeitos financeiros a partir 01 de março de 2022. 
 

Queimadas-PB, 01 de março de 2022. 
 

 
. 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
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PORTARIA Nº 009/2022 
 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 

 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora TEREZINHA MARIA 

DA NÓBREGA SILVA, mat. 020330-0, ocupante do cargo de ZELADORA, 
lotado na Secretaria de Educação deste Município, o benefício de 
APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, a partir de 01 de março de 2022, com fulcro no Art. 40, 
§ 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04 e o Art. 31 
incisos de I a III da Lei Complementar Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, gerando efeitos financeiros a partir 01 de março de 2022. 
 

Queimadas-PB, 01 de março de 2022. 
 

 
 

. 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
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